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Processo: 3601/2016
Projeto de Lei n° 122/2016
Institui que as frotas de táxis dotarão os veículos com luminoso de LED e dá outras
providências.

Origem: Gabinete Vereador Rogério Pinheiro
Fase Atual: Vista do vereador na Comissão

DESPACHO

Ação: Seguir Normalmente
Despacho: Pela constitucionalidade.

Próxima Fase: Parecer da Comissão

Setor Destino: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


